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Parecer f 21, de 2021.

Comissão de Viação, Obras Públicas e Urbanismo.

Proieto de Lei no 130, de 2027, que autoriza o Poder Executivo Municipal a delegar, temporariamente,

ao Estado doParunâ a administração de trecho de ârea municipal que especifica.

Ptoponente: Poder Executivo Municipal.

Relator: Vereador Romulo Quintino/PSC.

Parecet Favorável

I. DO REI-ATÓNTO

aÜ §K,JS
a Mil,, 'íti

a

.;.:a.-r,8i - f 'o qr id

Chegou para análise e emissão de parecer desta Comissão o Projeto de Lei no 130, de2021,

que autoriza o Poder Executivo Municipal a delegar, temporariamente, âo Estado do Paranâ a

administração de trecho de ârea municipal que especiÍica.

O trecho a que se refere se tr.ata de segmento municipal denominado "Acesso à Avenida

Brasil, com extensão de 4,9 km, formado por estrada municipal: UT}d242.81,7;7.237.180 até24.701;

7.237.259 e por variante iniciada em UTM 25.587;7.237.428, terminando no alinhamento da Avenida

Brasil e da Avenida das Torres.

O objetivo da delegação ao Estado d,o Parunâ é para que tenham condições de executar obras

em trechos de ârea municipal, contempladas no conjunto de obras de duplicação da Rodovia BR -
163/PR - Contorno Oeste de Cascavel, Trecho: entroncâmento. BR 277/PR - Entroncamento BR -
163lPR.
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II. FUNDAMENTAÇÃO E VOTO DO REr-ATOR

Na forma do disposto no Art. 64, I do Regimento

presente proposição, que cumprindo os prazos regimentais, passo a expoÍ meu voto, para análise e

deliberação dos demais membros desta Comissão. E, conforme o Art, 46 desse mesmo regimento,

tÍataremos dos iúzos de conveniência e oportunidade da proposição.

Em análise ao Projeto de Lei n" 1.30, de2021., observo que a proposta é positiva, que

possibilitará que o Município de Cascavel receba infraestrutura de acesso ao Contorno pela

continuidade das Avenidas Brasil e das Torres.
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Diante disso, como relator da matérJ'a, manifesto meu voto favorável ao Profeto de Lei no

1.30, de 2021..

Irr. voro E PAREcER DA courssÃo

Em face de todo o exposto, a Comissão, pela totâlidade dos seus membros,àcata. o voto do

telator pelo Parecer Favorável ao Projeto de Lei no 130, de 2021

Telepar Cabral

I

Vereador/PSC
Presidente

Relator do Proieto

Ve /PSB
Secretário

V
Membro

Comissão de Viação, Obras Públicas e Urbanismo.

Cascavel, 29 de setembrc de 2021..
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